
 
 
 
 

PORTARIA Nº 153 DE 12 DE MAIO DE 2026. 
                                        Gabinete do Prefeito 

 
 

“Retifica Portaria nº 472 de 31 de dezembro de 2024”. 
 
 

LAIRTON ANDRÉ KOECHE, Prefeito Municipal de Victor Graeff, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 
63 da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

RESOLVE 
 
 

                        Art. 1º.  Retificar a Portaria nº 472 de 31 de dezembro de 2024 passando 
a constar a seguinte redação: 

Onde se lê: 

“4.314 dias de tempo especial convertido em comum” 

Leia-se: 

“4.394 dias de tempo especial convertido em comum”. 

                       Art. 2º.  Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 472, de 31 de dezembro de 2024. 

                       Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF - 
RS, aos 12 dias do mês de maio de 2026. 

 
 

      LAIRTON ANDRÉ KOECHE 
                                                                      Prefeito Municipal   

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
 
ISMAEL CÁSSIO ELGER 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 


